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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO - 

Ref.: PREGÃO PREENCIAL n$ 9/2017.OOSSEMSA 

F.F. TÁVORA EIREU-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 

21.544.918/0001-71, devidamente credenciado no presente certame, vem, com devido 

acatamento, por seu representante legal infra-assinado, junto ao ínclito juízo de Vossa 

Excelência, tempestivamente, em cumprimento ao procedimento previsto nas Leis n° 

8.666/93 e 10.520/02, inconformado com a decisão que declarou vencedora as 

empresas MUSTAFÉ & BORGES LTDA — CNPJ: 83.315.960/0001-78, ITENS 7 e 11, 

FERREIRA E MARQUES LTDA — EPP — CNPJ: 06.901.408/0001-10, ITENS 1, 2, 3, 8, 13 e 15 

PLASMAVEL EIRELI-ME — CNPJ: 10.614.604/0001-81 ITEM 16 QUALITY COMÉRCIO E 

SERVIÇOS — CNPJ: 12.735.202/0001-60 ITENS 10 e 14, AMAZONIA MIX — CNPJ: 

10.188.947/0001-21 ITENS 4, 6, 12 e 17, C. C. VIEIRA & MORAIS NETO (SÃO CAMILO) — 

CNPJ: 17.033.801/0001-56 ITENS 5 e 9, interpor o presente  RECURSO 

pugnando, desde já, pelo seu recebimento e acolhimento, e após os 

trâmites legais, entendendo este Pregoeiro exerça o juízo de retratação, ou caso não 

seja este o entendimento, que sejas as razões devidamente encaminhadas à autoridade 

superior, como de direito. 

São os Termos em que, 

Pede e Espera Encaminhamento. 

Parauapebas-Pa, 21 de agosto de 2017. 

F.F. TÁVORA EIRELI-ME 

CNPJ 21.544.918/0001-71 

CNPJ 
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DAS RAZÕES 

PELA RECORRENTE 

F.F. TAVORA EIRELI-ME 

Ilustríssimo (a) julgador (a), 

Vem a recorrente, após respeitada decisão do pregoeiro, reivindicar a revisão da 

mesma, pelos argumentos de fato e de direito abaixo esposados: 

Em sessão realizada no dia 21 de julho de 2017, com a continuidade a fase de 

lances na linha adotada com tratamento preferencial às microempresas locais. Após 

encerramento desta fase, a M.D. Pregoeira passou a fase de habilitação, franqueando 

às licitantes manifestação sobre os documentos apresentados, tendo a recorrente se 

manifestado contra a habilitação das vencedoras, pelos seguintes motivos, senão 

vejamos: 

"QUE as empresas Mustafé e Quality não apresentaram a 

consolidação do contrato social e os atestados de capacidade 

técnica não são compatíveis com o objeto licitado; Que o atestado 

de capacidade técnica não consta quantitativo e não é compatível 

com o objeto licitado; Que a empresa Ferreira possui o CNAE não 

é compatível com o objeto licitado; Que a empresa C.C.Vieira 

apresentou FGTS vencido; Que a FIC/Estadual não consta na 

documentação; Que o atestado de capacidade técnica não consta 

quantitativo e não é compatível com o objeto licitado; Que a 

empresa Amazônia Mix possui o CNAE não é compatível com o 

objeto licitado; Que o atestado de capacidade técnica não é 

compatível com o objeto licitado; Que a empresa Mustafé 

apresentou atestado de capacidade técnica incompatível com o 

objeto licitado;" 
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Diante das alegações, a Sra. Pregoeira suspendeu a sessão, informando que em data 

futura, e com a notificação das licitantes, via e-mail e publicações oficiais, seria reaberta. 

_ 

No último dia 18 de agosto, a sessão foi reaberta, com a declaração de vencedor, 

com a apresentação do relatório firmado pela Coordenadora de Saúde Alimentar e 

Nutricional Dra. Ana Paula M. Chiossi Ávila de avaliação dos atestados de capacidade 

técnica para a aquisição de dietas e fórmulas infantis especiais, isi vestis: 

"A qualificação técnica tem a finalidade de aferir a aptidão técnica 

do licitante conferindo segurança à Administração Pública de que 

o mesmo possui pleno conhecimento técnico para a execução do 

contrato, caso se sagre vencedor do certame. 

Portanto, a apresentação de atestados visa demonstrar que os 

licitantes já executaram, anteriormente, objetos compatíveis em 

características com aquele definido e almejado na licitação. A 

finalidade da norma é clara: resguardar o interesse da 

administração - a perfeita execução do objeto da licitação, 

procurando-se, com a exigência de demonstração de capacidade, 

preservar a competição entre aqueles que reúnam condições de 

executar objeto similar ao licitado. 

Motivo este que se faz necessário a análise dos atestados 

apresentados pelos possíveis fornecedores deste edital. 

MUSTAFÉ & BORGES LTDA - CNPJ: 83.315.96010001-78 

Atestado emitido pela empresa Séculos: A referida empresa nlo. 

faz uso dos objetos licitados e os produtos relacionados não são 

compatíveis com o edital; 

Atestado emitido pela Prefeitura de Canaã dos Carajás: Os 

produtos relacionados são similares ao do edital; 
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FERREIRA E MARQUES LTDA - EPP - CNPJ: 06.901.408/0001-10 

Atestado emitido da SEMED: A referida secretaria não faz uso dos 

objetos solicitados e os produtos relacionados não são 

compatíveis com o edital; 

Atestado da emitido pela Distribuidora Munes de Alimento, CNPJ: 

10.677.52910001-06: Os produtos relacionados são similares ao 

edital; 

PLASMAVEL EIRELI-ME - CNPJ: 10.614.60410001-81 

Atestado emitido pela Secretaria de Assistência Social: Os 

produtos relacionados são similares ao do edital; 

Atestado emitido da Secretaria de Educação: A referida secretaria 

não faz uso dos objetos solicitados e os produtos relacionados não 

são compatíveis com o edital; 

QUALITY COMÉRCIO E SERVICOS - CNPJ: 12.735.20210001-60 

Atestado emitido pela Secretaria de Assistência Social: Os 

produtos relacionados são similares ao edital; 

AMAZONIA MIX - CNPJ: 10.188.94710001-21 

Atestado emitido pela Secretaria de Assistência Social: Os 

produtos relacionados são similares ao edital; 

C. C. VIEIRA & MORAIS NETO (SÃO CAMILO) - CNPi: 

17.033.80110001-56 

Atestado emitido pela Secretaria de Assistência Social: Os 

produtos relacionados são sirn11ares ao edital; 

Atestado da Farmácia do Trabalhador rio Brasil: Os produtos 

relacionados são similares ao edital;" 
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Diante desse quadro a Sra. Pregoeira, decidiu por declarar vencedores as empresas: VO 

MUSTAFÉ & BORGES LTDA - CNPJ: 83.315.960/0001-78 

ITENS 7e11 

FERREIRA E MARQUES LTDA - EPP - CNPJ: 06.901.40810001-10 

ITENS 1,2,3,8,13 eis 

PLASMAVEL EIRELI-ME - CNPJ: 10.614.60410001-81 

ITEM 16 

QUALITV COMÉRCIO E SERVIÇOS - CNPJ: 12.735.20210001-60 

ITENS 1Oe14 

AMAZONIA MIX - CNPJ: 10.188.94710001-21 

ITENS 4, 6, 12 e 17 

C. C. VIEIRA & MORAIS NETO (SÃO CAMILO) - CNPJ: 

17.033.80110001-56 

ITENS 5e9 

Inconformado, por entender que as empresas não possuem atestados compatíveis com 

o objeto da presente licitação, merece as mesmas serem inabilitadas, pelos seguintes 

argumentos: 

DESCUMPRIMENTO DO i74PQniIALr  ATESTADOS DE CAPACIDADE JÉCNIC& 

NÃO COMPROVAM SIMILARIDADE DE OBJETO E VULTO - AFRONTA AO PRINCIPIO DA 

VINCUI.AÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
--....,. 
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Excelência, o Instrumento Convocatório dispõe em seu item 57 e seguintes: 

57 - Documentação Relativa à Qualificação Técnica-Operacionál 

57.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades 

(informar os quantitativos executados) e prazos (informar o 

período de fornecimento dos produtos) com o objeto deste 

Pregão. 

a) A comprovação de aptidão referida no item 57.1 será 

feita mediante a apresentação de atestado (s) de 

capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) 

de direito público ou privado, demonstrando que a 

licitante executou ou está executando, a contento, servi co 

da natureza e vulto similar ao objeto deste Pregão. 

(Destaque nosso) 

Depreende-se da simples leitura do texto ao norte transcrito, constata-se que o 

edital exige a comprovação de qualificação técnica, através de atestados, que a licitante 

executou ou está executando serviço de natureza e vulto similar. 

No caso em epígrafe, impoluto julgador, os atestados apresentados, além de não 

encontrarem similaridade de objeto, igualmente não faz a comprovação de vulto, 

conforme exige it 

A Constituição Federal brasileira determina que a administração pública obedeça 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 

37, caput). Explicita ainda a Constituição a necessidade de observância desses princípios 

ao exigir que as obras, serviços, compras e alienações sejam contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes (art. 37, inciso XXI). 
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Para regulamentar o procedimento da licitação exigido constitucionalmente, foi 

inicialmente editada a Lei n. 8.66611993. Com  a Lei n. 10.52012002, mais uma 

modalidade licitatória (pregão) foi introduzida no modelo brasileiro, ao qual se aplicam 

subsidiariamente as regras da Lei n. 8.66611993. Seja qual for a modalidade adotada, 

deve-se garantira observância da Isonomia, legalidade, impessoalidade, igualdade, 

vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, previstos 

expressamente na Lei n. 8.66611993. 

Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação da Administração 

ao edital que regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma segurança para o 

licitante e para o interesse público, extraída do princípio do procedimento formal, que 

determina à Administração que observe as regras por ela própria lançadas no 

instrumento que convoca e rege a licitação. 

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas da União, o instrumento convocatória 

"é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da 

administração pública quanto dos licitantes. Esse princípio é 

mencionado no art. 39  da Lei de Licitações, e enfatizado pela art. 

41 da mesma lei que dispõe que "a Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada". (Curso de Direito Administrativo, 2007, 

p.416) 
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O mesmo autor prossegue no exame da questão, e reforça sua argumentação a respeito 

da vinculação do edital com o art. 41, §2, da Lei 8.666: "Ali, fixa-se prazo para que o 

licitante possa impugnar os termos do editai. Expirado esse prazo, decairá o participante 

da licitação do direito de impugná-lo. Isto significa dizer que quem participa da licitação 

não pode esperar pela sua inabilitação ou desclassificação para, somente então, 

impugnar a regra contida no edital que levaria à sua exclusão do processo" (Curso de 

Direito Administrativo, 2007, p.417). 

Ainda sobre a vinculação ao edital, Marçal Justen Filho afirma que "Quando o 

edital impuser comprovação de certo requisito não cogitado por ocasião do 

cadastramento, será indispensável a apresentação dos documentos correspondentes 

por ocasião da fase de habilitação" (Pregão. Comentários à Legislação do Pregão Comum 

e do Eletrônico, 42  ed., p. 305). Como exemplo de violação ao referido princípio, o 

referido autor cita a não apresentação de documento exigido em edital e/ou a 

apresentação de documento em desconformidade com o edital (como documento 

enviado por fac-símile sem apresentação dos originais posteriormente). 

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada no Supremo Tribunal Federal (STF), 

no Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Tribunal Regional Federal da 1! Região (TRF1) e 

no Tribunal de Contas da União, como será a seguir demonstrado. 
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O STF (RMS 23640/DF) tratou da questão em decisão assim ementada: 	\9- 	e 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM 

ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA 

VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 

JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta 

financeira sem assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela 

apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos 

princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo, a desclassificação do licitante que não 

observou exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A 

observância ao princípio constitucional da preponderância da 

proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o 

cotejo das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, 

não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de 

nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante 

na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não 

poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. S. 

Negado provimento ao recurso. 
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O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: RESP 595079, 

ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu: 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. 

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO 

APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem 

entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do 

requisito editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é 

resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta exigência 

é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666193. Tal artigo veda à 

Administração o descumprimento das normas contidas no edital. 

Sendo assim, se o edital prevê, conforme explicitado no acórdão 

recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário 

Oficial da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este 

deve ser o documento apresentado para que o concorrente supra 

o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, 

se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de 

pedido de renovação de registro - que não a requerida, não supre 

a exigência do edital. Aceitar documentação para suprir 

determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um 

concorrente em detrimento de outros, o que feriria o princípio da 

igualdade entre os licitantes. 

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório (AC 199934000002288): "Pelo princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, 'a Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada' (Lei n2 8.666193, 

art. 32,41 e 43, 1). O edital é a lei da licitação. A despeito do procedimento ter suas 
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Administração. 

cumprimento, estando legalmente vinculada à plena observância do regramento". 

O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou: 

Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 49  (Lei n2 

8.666193), pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração 

ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de 

procedimento. ( ... ) O descuniprimento a qualquer regra do edital 

deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos de 

controle interno da Administração Pública. Nem mesmo o vício do 

edital justifica a pretensão de ignorar a disciplina por ele 

veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas as 

regras contidas no edital, não lhe é facultado pura e simplesmente 

ignorá-las ou alterá-las ( ... )"(Justen Filho, Marçal; Comentários à 

lei de licitações e contratos administrativos; 8 9  ed., São Paulo, 

Dialética, comentários ao art. 41, pgs. 4171420). A conduta da 

Administração na condução do pleito foi de estrita observância e 

vinculação ao edital, sendo o direito prejudicado pertencente a 

terceiro que não observou as prescrições editalícias, sendo 

descabida a pretensão de beneficiar-se de sua desídia. 

Por fim, para além dos tribunais judiciários, mister trazer à baila a posição do TCU 

sobre a matéria aqui discutida. Há centenas de acórdãos do TCU que tratam da 

vinculação ao edital, com orientação alinhada àquela apresentada neste parecer e que 

podem ser sintetizadas na recomendação apresentada pelo tribunal no Acórdão 

48312005: "Observe com rigor os princípios básicos que norteiam a realização dos 

procedimentos licitatórios, especialmente o da vinculação ao instrumento convocatório 

e o do julgamento objetivo, previstos nos artigos 32,  41, 44 e 45 da Lei n 2  8.66611993". 
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Decisões recentes reforçam essa posição do TCU, como se constata no sumário dos 	
\LJ -J.O 

acórdãos a seguir transcritos: 

Acórdão 409112012 - Segunda Câmara 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇO. EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EM 

PERCENTUAL MÍNIMO DE 50% PARA TODOS OS ITENS LICITADOS. 

ILEGALIDADE. ACEITAÇÃO DE ATESTADOS DOS VENCEDORES EM 

DESACORDO COM O PRÓPRIO EDITAL. MALFERIMENTO DOS 

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 

DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE REEXAME. CONHECIMENTO. 

NEGATIVA DE PROVIMENTO 

Acórdão 966/2011 - Primeira Câmara 

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM 

PREGÃO ELETRÔNICO. CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS 

RELACIONADAS À INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL DETERMINAÇÃO. 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a 

Administração e o licitante a observarem as regras e condições 

previamente estabelecidas no edital 

Desta forma, a simples comparação dos atestados com o que prescreve o edital 

e seu termo de referência, constata-se a disparidade, do objeto pretendido pelo 

certame e o que comprovam com os atestados. 
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Outro fato de igual Importância é quanto à necessidade de apresentação 
do 

 vulto 4.H 
persegiiiduido1  que, segundo o edital, deve encontrar similaridade, o que não é ocaso dos 

atestados fornecidos pelas vencedoras. 	 ' \_fiubdca1 

Portodo o exposto, conclui-se que a Administração Pública, no curso do processo 

de licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento 

convocatório, pois, para garantir segurança e estabilidade às relações jurídicas 

decorrentes do certame licitatório, bem como para se assegurar o tratamento 

isonômico entre os licitantes, é necessário observar estritamente as disposições 

constantes do edital ou instrumento congênere, motivo pelo qual merece ser provido o 

recurso, reformando a decisão da M.D. pregoeira, e declarando inabilitados os 

vencedores, por desatendimento ao item 57.1 do Edital, por ser esta expressão da mais 

lídima e salutar justiça. 

São os Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Parauapebas-Pa, 21 de agosto de 2017. 

F.F. TÁVORA LIREU-ME 

CNPJ 21.544.91810001-71 

d;2t1's: 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

Sr. Francisco Cordeiro Leite Segundo 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL 10 912017-OO5SEMSA 

A PLASMAVEL EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrada no CNPJ no 10.614.604//0001-81, 
com sede na Rua Ashaninka - Quadra 82- Lote 30 do Bairro Parque dos Carajás na Cidade de Parauapebas, Estado 
do Pará, onde deverão ser encaminhadas todas as intimações, vem perante Vossa Senhoria, interpor o presente 
RECURSO ADMINISTRATIVO contra sua INABILITAÇÃO pelos falos e fundamentos a seguir: 

- DA FALTA DE MOTIVO E MOTIVAÇÃO DO ATO DE INABILITAÇÃO 

A decisão de INABILITAÇÃO da recorrente, não apresenta o motivo bem como a motivação, pelo Secretário e relator 
técnico, limitando-se a expressar, "Esclarecendo os dois leites especificados no atestado de capacidade técnica da 
empresa Plasmavel EIRELI- ME, esses produtos não estão DEVIDAMENTE identificados, gerando DÚVIDA da sua 
natureza similar, com isso o atestado não atende ao edital' (grifos nosso). Como o agente público pode embasar decisão 
em csité!ios SUBJETIVOS? Sabe-se que é dever tomar decisão sobre critérios OBJETIVOS, bem como fundamentar tal 
decisão. Se teve dúvidas porque não usou do comando legal para diligenciar o documento? Mais danoso, ainda,é que o 
atestado de capacidade técnica foi expedido pela própria Administração, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social-SEMAS. È dever do agente público ao decidir sobre direitos ou penalidades dos administrados, motivá-la sob 
pena de nulidade. 

Como exercer o direito do contraditório (recurso) sem o motivo da decisão que será impugnada? Portanto, o ato de 
INABILITAÇÃO da recorrente é NULO de pleno direito. 

Qual a real incompatibilidade encontrada no atestado? Se o agente parecerista necessitava de informações 
complementares era somente solicitar ao setor de licitações e contratos do órgão! Neste caso específico, o setor 
encontrada o processo Iicitatórlo Pregão Presencial n° 912013-007SEMAS, que deu origem ao contrato n° 20130269, o 
qual embasou o atestado de capacidade técnica e todas as informações estariam disponlveis. 

Não estamos a falar de informação nova, pois o atestado já fora apresentado no momento tempestivo, mas de 
informação complementar, por necessidade do próprio órgão licitador. 
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OS dúvida de similaridade pode ter causado no agente julgador, se na descrição do atestado, já está infomiadõ 'LEITE 
EM PÓ MODIFICADO'. Dai extrai-se que não é leite convencional. Se não é lede convencional, como não ser compatível 
como os materiais licitados?. Todos os itens objeto desta licitação referem-se a ledes modificados. 

0 termo SIMILAR quer dizer, justamente, que o material é: da mesma natureza; análogo, equivalente, semelhanté. 

Basta cotejar a descrição dos materiais licitados com as constantes do atestado e do contrato, para CONFIRMAR a 
similaidade dos objetos, portanto, descabida e improcedente qualquer alegação neste sentido, se fosse este os motivos. 

Como exercer adequadamente o direito do contraditório sem saber os motivo e as razões da INABILITAÇÃO? Fica 
evidente, o prejuízo ao direito da recorrente, pois, podemos defender em uma linha de pensamento e a Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Parauapebas Segar outros motivos. 

Fica, portanto, impossível exercer tal direito, sem prejuízo. 

Apresentamos abaixo, entendimentos doutiinâsios e decisões dos tribunais sobre o tema. 

2-FUNDAMENTO - O DIREITO DE PETIÇÃO 
O recurso administrativo tem como fundamento a previsão constitucional do 'Direito de Petição', 

consagrada na alínea 'a' do inciso XXXIV do artigo 5 0  da Constituição Federal de 1988, CF, segundo o qual: 
MI. 50  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito à: vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
Ilegalidade ou abuso de poder; 

É dessa garantia constitudonal que decorrem as diversas formas de provocação da Administração Pública 
para o exercício do direito de petição, nesse sentido vejamos as palavras de Di Pietro[1]: 

Dentro do direito de petição estão agasalhados inúmeras modalidades de recursos 
administrativos... É o caso da representação, da reclamação administrativa, do pedido de 
reconsideração, dos recursos hierárquicos próprios e impróprios da revisão. 

Seguindo esse entendimento, Carvalho Fiflio[2)aflrma que o direito de petição é um meio de controla 
administrativo e dá fundamento aos recursos administrativos por que tais recursos nada mais são do que meios de 
postulação a um órgão administrativo. O instrumento que propicia o exercício desse direito consagrado na CF é o 
recurso administrativo. 

Desta feita, temos que o recurso administrativo instrumentaliza o exercido do direito de petição junto ao 
- público. 

O principio do contraditório e da ampla defesa é também apontado como fundamento dos recursos 

administrativos. Tal princípio é insculpido no inciso LV do artigo 50  da CF, vejamos: 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou admkiistSvo, e aos acusados em geral são assegurados 
o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, 

flftDjfun,cQnteudciufldiço.com.br&tiQo,i(izo4e-admissiblUdadede-recursos-no-Dmqaoeletronico.39934.hb 
ExfrSo-emOl.09.2011àsl2hSOmin. 

Segue decisões reiteradas sobre o assunto. 

Data de publicação: 2810W201 2 
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO ADMINISTRATIVA—
REMOÇÃO - TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES - VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO 
DA FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES ADMINISTRATIVAS - LIMINAR MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO, Pela 
Teoria dos Motivos Determinantes, a validade do ato administrativo está vinculada à existência e veracidade dos 
motivos apontados como fundamentos para a decisão adotada, sujeitando o ente público aos seus termos. Verificando 
que os fundamentos que cukninaram no indeferimento do pedido administrativo não ocorreram, o ato é nulo à luz da 
Teoria dos Motivos Determinantes. (AI 9568712011, DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS, QUARTA 
CÂMARA CIVEL, Julgado em 1810512012, Publicado no DJE 2810512012) 

Ml 

Data de publicação: 0610412006 
Ementa: CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. CONSELHO ESTADUAL DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. 
CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS. 
RECURSOS CONTRA AUTUAÇÕES PELA SUPOSTA PRATICA DE INFRAÇÕES. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA 
DATA DO JULGAMENTO. AUSÊNCIA TOTAL DE FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES ADMINISTRATIVAS. 
NULIDADE. 1. A garantia do contraditório e da ampla defesa não se esgota em assegurar o direito de recorrer. Será 
preciso que ele se conjugue com a publicidade eamotivação dos julgamentos.Sea lei assegura odireitoao 
recurso adminIstrativo e cria um órgão colegiado para julgá-lo, é de rigor que ao recorrente se» dado conhecer o dia,  
hora e local onde o seu - será decidido. Ao administrado não pode ser suprimido o direito de, pelo menos, 
acompanhar o julgamento.  2. Nula é a decisão administrativa que se limita a dizer, laconicamente, que o recurso 
carece de amparo legal, não tecendo quaisquer outras considerações a respeito de múltiplas teses aviadas contra a 
aplicação de penalkiade imposta ao recorrente. 
hs*sc.kmtcom.Wgtspnjdencia/5398268/welacao-chel-em-mandado-de-seQuranca-ms-287339-sc-
2005028133-9 - extraído em 08.09.2017 às 11 h27min 

Data de publicação: 2810112004 
Ementa: INFRAÇÕES AO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO . PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
INOBSERVADO. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. AUTO DE INFRAÇÃO NULIDADE 
RECONHECIDA. TIPIFICAÇÃO GENÉRICA. AUSÊNCIA DA DESCRIÇÃO DA CONDUTA. RESTITUIÇÃO DOS 
VALORES JÁ PAGOS. O direito à ampla defesa e ao devido processo legal está consagrado no Código de Trânsito 
Brasileiro , que possui um rito administrativo próprio tendente a oportunizar aos litigantes em processos administrativos o 
amplo exercido de defesa. Assim sendo, qualquer inobservância aos prazos e recursos ali previstos acarreta vício no 
procedimento, configurando, de conseqüência, cerceamento de defesa, como no caso, em que se impõe a peiaIidade 
sem o devido julgamento, pela autoridade de trânsito, da consistência da autuaçãoA irregularidade no procedimento não 
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dá ense4o à nulidade do auto de infração, se presentes todos os elementos identificadores da infração e do iàfr*or e 
atendidos os requisitos formais previstos na lei.Tratando-se de tlplficaçào genérica - dirigir sem atenção ou semos 
cuidados Indispensáveis à segurança, o auto de infração deve, necessariamente, descrever a atuação do condutor, sob 
pena de nulídade.A restiluição dos valores já pagos a título de muita é devida somente em relação ao auto de kifração, 
cuja nulidade restou reconhecida Em relação aos demais, há que se observar o disposto no ad. 286, § 2 0  do CTB. 
flttns'J/trf-4.Sbrasil.com .brfl,zisowdencia/1156214/aoelacaocivel-ac-36733 - extraído em 29.08.2017 -às 09:48 

Apresentamos, também, tese doutrinária sobre a ilegalidade da ausência de motivo e motivação da decisão. 

Dentro dessa diversidade, vários critérios são adotados pela doutrina para conceituar ato administrativo. Entre eles, os 
N_1 

 

critérios objetivo e subjetivo são os mais utilizados. Este leva em consideração o órgão que pratica o ato e aquele o tipo 
de atividade exercida. Pelo critério subjetivo, ato administrativo é aquele que foi proferido por um órgão administrativo, 
excluindo os atos provenientes do Legislativo ou do Judiciário. Pelo critério objetivo, ato administrativo é aquele praticado 
no exercício de fúnção administrativa, seja ele editado por Órgãos administrativos, judiciários ou legislativos. Atualmente, 
os conceitos doutrinários misturam os dois critérios, sem adotar de forma absoluta nenhum dos critérios. Não obstante a 
vaiação dos conceitos doutrinkbs, coleciona-se, neste trabalho, específicos pontos que são elementos essenciais para 
a caracterização do ato administrativo: 

à) que a vontade emane do Estado ou de agentes com a prerrogativa deste; 

b) seu conteúdo deve visar efeitos jurídicos com interesses públicos; 

c) deve ser regido basicamente pelo direito público; 

d) sujeita-se à lei; 

e) é passível de controle judicial. 

Para José dos Santos Carvalho Filho21 ato administrativo é "a exteriorização da vontade de agentes da Administração 
Pública ou de seus delegatârios, nessa condição, que, sob regime de direito público, vise à produção de efeitos jurídicos, 
com o fim de atender ao interesse público". Nessa esteira, Di PietroQI aponta que ato administrativo é a "declaração do 
Estado ou de quem o represente, que produz efeitos jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de 
direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário". 

Alguns autores preferem utilizar um conceito amplo, que comporta quase todos os pontos essenciais para a 
caracterização do ato administrativo. É  caso do ilustre doutrinador Diógenes Gasparini, ii liiterts: 

"Do exposto, podemos conceituar o ato administrativo como sendo toda prescrição unilateral, juizo ou conhecimento, 
predisposta à produção de efeitos jurídicos, expedida pelo Estado ou por quem lhe faça as vezes no exercício de suas 
prerrogativas e como parte interessada numa relação, estabelecida na conformidade ou na compatibilidade da lei, sob o 
ftmdamento de cumprir finalidades assinaladas no sistema normativo, sindicável pelo Judiciário." 19 

1 Diferença entre motivo e motivação 
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Motivo e motivação são institutos autônomos e não se confundem. Motivo é a situação fática ou jurídica que impulsionou 
à feitura do ato. Não pode haver, jamais, um ato administrativo sem o elemento motivo. Motivação pode ser entendida 
como a explanação, a fundamentação, a explicitação dos motivos que conduziram o agente público para a eleloração do 
ato administrativo. Com  esteio na lei 9784199, Ilely Lopes MeirellesjQ] diz que "denomina-se motivação a exposição ou a 
indicação por escrito dos fatos e dos fundamentos jurídicos do ato'. Motivar significa apresentar e explicar, de flwsrn 
clara e congruente, os elementos que ensejaram o convencimento da autoridade, indicando os fatos e os fundmentos 
jurídicos que foram considerados. Geralmente a motivação é apresentada sob a forma de "considerandos". Com bem 
ressalta Celso Antônio Bandeira de Mello, a motivzão: - 

"Integra a "formalização" do ato, sendo um requisito formalistico dele. É a exposição dos motivos, a fundamentação na 
-- qual são enunciados (a) a regra de Direito habilitante, (b) os fatos em que o agente se estribou para decidir e; muitas 
vezes, obrigatoriamente, (c) a enunciação da relação de peffinêncla lógica entre os fatos ocorridos e o ato praticado. Não 

- basta, pois, em uma imensa variedade de hipóteses, apenas eludir ao dispositivo legal que o agente tomou com base 
para editar o ato. Na motivação transparece aquilo que o agente apresenta como "causa" do ato administrativo u..r.ii 

Em sua clássica monografia sobre o tema, António Gados de Araújo Cintraffj resume a motivação como a lustificativa 
do ato`. E ainda demonstra que a motivação pode ser contextual — quando a motivação está no próprio ato — ou altunde — 
quando a motivação repousa em instrumento diverso. 

Essencial caracteristica do instituto da motivação é o período em que ela deve ser oferecida quando da elabnção de 
um ato administrativo. A motivação deve sempre ser prévia ou concomitante à expedição do ato. Não se - aceitar 
motivação ulterior, visto que seria imoral e antiético o administrador fabricar as razões e os motivos a posterioit Ilústia-se 
essa situação com o exemplo de um particular que impetra um mandado de segurança em desfavor de uma au$oddade 
pública e esta, nas informações do mandanius, apresenta um motivo novo, ainda não conhecido pelo particular. Nesse 
caso, resta evidente que o direito constitucional do contraditório, ampla defesa e devido processo legal foi maculado, já 
que em mandados de segurança não e permitido a réplica e nem a produção de provas anterior, excluindo qualquer 
possibilidade do impetrante rechaçar os novos motivos apresentados. 

Cretella Júnioflffl faz importantes anotações sobre o tema e define que ato motivado, em direito, é aquele cuja parte 
dispositiva é precedida de exposição de razões ou fundamentos que justificam a decisão, quanto aos efeitos jurdcos. O 
autor ainda sustenta que é mister que os motivos sejam expostos de maneira concreta, precisa e clara não sendo 
suficiente uma vaga referência. "Expressões genéricas como "melhor serviço', "altos fins', "interesse do povo", 
"conveniência geral" não servem para motivar o ato, configurando mera logomaquia'. - 

3. Obrigatoriedade de motivação dos atos administrativos 

3.1. O dever de motivar e atos vinculados ou discricionários 

Um dos critérios classificadores dos atos administrativos se relaciona com o grau de liberdade da vontade do agente que 
edita o ato administrativo. Por vezes, a vontade do agente está limitada pela lei e o autor deve se restringir aos exato 
ditames da lei e reproduzir os elementos previamente definidos ao elaborar e expedir o ato. Essa característica está 
presente nos atos vinculados. Nesses casos, o agente não possui a liberdade de apreciação da conduta, - não há 
valoração subjetiva, ele apenas transmite ao ato os comandos da lei. Um exemplo de ato vinculado é a licença pata 
dirigir os elementos para o deferimento e expedição desse ato já estão determinados na lei; portanto, se o particular 
preencher todos os requisitos legais, obrigatório é a expedição dessa licença. Em virtude dessa ob.igatoriedaie, 
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costuma-se dizer que o particular possui um direito subjetivo de exigir do agente público a edição de determinado ato, 
desde que se trate de ato vinculado e o referido particular preencha a plenitude dos requisitos legais. 

Por outro lado, há alguns atos que a própria lei autoriza o agente a proceder de mais de uma maneira possível, 
ensejando uma avaliação subjetiva do agente. A própria lei dá certa margem de liberdade ao agente diante de um caso 
concreto, Estamos diante de atos discricionários. Exemplo de ato discricionário é a autorização para porte de arma. Além 
dos requisitos legais, a edição do ato dependerá de uma avaliação subjetiva da Administração Pública que analisará o 
mérito administrativo - conveniência e oportunidade para a edição do ato. 

Esse critério de classificação - grau de liberdade da vontade do agente - foi, por mudo, o diferenciador na Idéia da 
obrigatoriedade de motivação dos atos administrativos. O dever de se motivar estava relacionado à característica 
intrinseca do ato - vinculado ou discricionário. Dessa maneira, foram surgindo entendimentos e doutrinas que 
consubstanciaram no nascimento de duas correntes. 

A primeira corrente, mais antiga, defende que somente os atos vinculados devem ser obrigatoriamente motivados. Isso 
porque, nos atos vinculados, a Administração deve demonstrar que os motivos expostos coadunam com os motivos 
legais. Ademais, a discricionariedade do agente comporta também a faculdade de se motivar. Dessa maneira, em atos 
discricionários, a motivação é dispensável. Nesse sentido, José Creteila Júnior 

"Dispensa-se a motivação nos atos administrativos, precedidos de parecer fundamentado de órgão consultivo, como 
também nos atos discricionários em que a lei faculta à autoridade administrativa a apreciação da oportunidade e da 
conveniência, sendo exemplo deste último caso a promoção por merecimento, em que o funcionário, superior hierárquico, 
promove outro, degrau mais baixo na hierarquia, apreciando a seu talante os motivos determinantes da promoção'. 

A segunda corrente entende que os atos discricionários, exatamente por possuir um grau de liberdade maior e 
possibilitar uma avaliação subjetiva do agente, é que compulsoriamente sempre devem ser motivados. Os atos 
vinculados, em regra, também deverão pronunciar sua motivação. Porém, em alguns casos de atos vinculados em que a 

, lei regular plenamente a edição do ato, a motivação expressa e obrigatória resta mitigada e em segundo plano. Essa é a 
posição de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

A motivação deve ser prévia ou contemporânea à expedição do ato. Em algumas hipóteses de aios vinculados, isto é, 
naqueS em que há aplicação quase automática da lei, por não existir campo para interferência de juízos subjóflvos de 
Snk,/sbalos a simples menção de fato e da regra de Direito apilcanda pode ser suficiente, por estar implícita a 
motivação. Naqueloutros, todavia, em que existe dLscricionariedade administrativa ou em que a prática do ato vinculado 
deperwie de aturada apreciação e sÈipesamento dos fatos e das regras jurídicas em causa, é imprescindível motivação 
detalhada. [..I 

14 em se fretando de atos v*nculados (nos quais, portanto, já está predetinkla na lei, perante situação ao!et»amente 
identificável, a única providência qualificada como hábil e necessária para o atendimento do interesse público), o que 
mais knposta é haver ocon*io o motivo perante o qual o comportamento era obrigatório, passando para segundo plano 
a questão da motivação." jjQJ (grifo nosso) 

As supracitadas correntes, hodiemamente, perderam força e raramente são utilizadas quando da aferição da 
obrigatoriedade de motivação dos atos administrativos. Houve uma significante evolução jurisprudenclal e doutrinária e a 
maioria absoluta dos atuais doutrinadores (até mesmo os que outrora utilizavam essa divisão) não mais relaciona a 
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obrigatoriedade de motivação com a discricionadedade ou vinculação do ato. Essa situação fica evidente nas palivras de 
DiPietro: 

'O pikicipio da motivação exige que a Admhistração Púbibe indique os fundamentos de fato ede direito de suas 
decisões. Ele está consagrado pela doutrina e pela judsprudlncla, não havendo mais espaço para aS velhas 
doutrinas que discutiam sei sua obrigatoriedade alcançava só os atos vinculados ou só os atos dlscrlclonásios, 
ou se estava presente em ambas as categorias. A sua obrigatoriedade se justifica em qualquer tipo de ato, porque se 
Ma de lbmialWide necessária para peimitfro controle de legalidade dos atos administrativos.' [ij  (grifo nosso). 

3.2. O dever de motivar  a Lei 9.784199 

Um dos fatos que mais contribulram para essa desvinculação e a conseqüente evolução doutrinada foi a edk,ão da Lei 
federal n° 9.78411999 - lei que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Em seu 
artigo 50, a rSida lei elenca situações de fato e de direito que quando presentes obrigam o agente público a motivar o 
ato, com a indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos presentes. De extrema relevância a citação, in litteris, desse 
affioofl 21: 

'Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 

- neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

II— imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública; 

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; 

v - decidam recursos administrativos; 

VI - decorram de reexame de oficio; 

VII— deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios 
oficiais; 

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.' 

Co~ facilmente se percebe, o artigo não faz nenhuma diferenciação entre atos vinculados ou discricionários. Todos 
os atos que se encaixam nas situações dos supracitados incisos, seja vinculados ou discricionários, devem 
compulsoriamente ser motivados. Impende destacar a importância e a extensão do primeiro inciso: qual . o ato 
administrativo que não negue, limite ou afete algum direito ou interesse? A maioria absoluta dos atos administrativos já 
se encaixa nessa situação do inciso 1 e, conseqüentemente, devem possuir motivação. 

A amplitude e o imenso alcance desse artigo sobre os atos administrativos não deixa nenhum resquício de ince~ ou 
de dúvida: a regra ampla e geral é a obrigatoriedade de motivação dos atos administrativos. Prontamente, os 

Rua Ashaninka, Qd.82 Lt.30, Bairro Parque dos Carajás 02 /Parauapebas-Pa 
Tel.: (94)3356-2795. -CEP: 68515-000. 

CNPJ: 10.614.604/0001-81 - Insc. Est. 15.282.463-4 e-mail: comercial@plasmavel.com.br  



doutrinadores foram se adequando e reproduzindo esse mesmo entendimento. Essa mudança fica cristalina nas palavras 
de D3ogenes Gaspaiini: 

'A motivação, como vimos ao tratar do princípio da motivação, é necessária para todo e quakitw ato 
administrativo, e a discussão motiva!nào motiva parece resolvida com o advento da Lei federal n. 9780, que 
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Federal. Pelo ait 50 dessa lei todos os Si 
administrativos, sem qualquer distinção, deverão ser motivados, com a indicação dos fatos e dos fundamentos Jurídicos. 
Assim, tanto os atos administrativos vinculados como os discricionários devem ser motivados. O fato de esse artigo 
alancar as situações em que os atos administrativos devem ser motivados não elide esse entendimento, pois o ml 
apresentado engloba atos discricionários e vinculados.' fj 31 (grito nosso) 

Na mesma direçã , as ~ras de Maria Sylvia Zanelia Di Pietro: 

'Entendemos que a motivação é, em regra, necessária, seja para os atos vinculados, seja para os atos 
discricionários, pois constitui garantia de legalidade que tanto diz respeito ao interessado como à própria Administração 
Pública; a motivação é que permite a verificação, a qualquer momento, da legalidade do ato, até mesmo pelos demais 
Poderes do Estado. Note-se que o artigo 111 da Constituição Paubsta de 1989 inclui a motivação entre os princípios da 
Administração Pública; do mesmo modo, o artigo 20  da Lei n° 9.784, de 29-1-99, que disciplina o processo administrativo 
federal, prevê a observância desse princípio, e o artigo 50 indica as Npôteses em que a motivação é 
obrigatória.' 111] (grifo nosso) 

Não podemos olvidar que a mesma lei carrega, em seu artigo segundo, alguns princípios que deverão ser obedecidos 
- Administração Pública. Alguns estão expressamente esculpidos no art. 37 da Constituição Federal - legalidade, 
moralidade e eficiência. Outros, de não menos importância, também foram elevados à posição de principio. Rememora-
se que os princípios não são meras normas juridicas, são as balizas-norteadoras, as vigas-mestras do sistema normativo 
e que, conforme Celso Antônio Bandeira de MellojjJ, 'violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma 
norma qualquer (grifo nosso). Portanto, a obediência, pela Administração Pública, aos princípios infra-relacionados(jJ, 
constitui em uma premissa básica na aplicação da lei: 

"Att. 2g A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos pririclpios da legalidade, finalidade, niotivação, 
razoablk!ade, pmporcionaiidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de: 

1-atuação conforme aleieoDireito; 

II - atendimento a fins de interesse geral vedada a renúncia total ou parS de poderes ou competências, salvo 
autorização em lei,,  

III- otelMdade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoiidades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-M 
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tI - dMslgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição; 

VI- adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àqualas 
esttit&nenle necessárias ao atendimento do interesse público; 

VII - Indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 

VIII - observância das fomialidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados; 

/ DC - adoção de toonas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos dSitos 
dos mhninisbados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à inteiposição de 
recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio; 

- proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei; 

Xl! - impuLsão, de oficio, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados, 

XIII- inteipretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do &n público a que se dkige, 
vedada aplicação retroativa do nova interpretação'. (grifo nosso) 

Ratificando cabalmente a tese da obrigatoriedade de motivação dos atos administrativos, a lei 9784199 traz, de forma 
expressa, o princípio da motivação. O princípio da motivação está lado a lado com princípios de inquestionável influência 
e aplicação na Administração Pública, como os princípios da razoat,ilidade, moralidade, finalidade e interesse público. 
Outrossim, o consagrado artigo, em seu inciso VII, ainda preceitua que nos processos administrativos serão observados 
os critérios ..indicação dos pressupostos de tato e de direito que determinarem a decisão. Indicar os pressupostos de 
lato e de direito que determinarem a decisão significa justificar, fundamentar, explicitar os motivos que deram 
embasamento ao ato - em suma, nos processos administrativos da Administração Pública, a motivação sempre deve ser 
observada. 

hupende registrar que, em geral, os doutrinadores não citam exceções à regra da obrigatoriedade de motivação, Apenas 
José Cietefla Júnior diz que 'dentro das exceções se incluem cedas providências de cunho delicado ou secreto, na órbita 
intemzional, militar ou mesmo civirjjfl e Hely Lopes Meirelies preceitua que 'para a dispensa de um servidor 
exonerável ad nutum não há necessidade de motivação do ato exoneratório' 1181. As ratissimas exceções, nesse caso, 
confirmam a regra. 

A motivação dos atos administrativos, portanto, se tomou em um principio que, por expressa disposição legal, deve ser 
obedecida no âmbito da Administração Pública federal. Outrossim, seguindo a mesma direção, várias Constituições 
estaduais também alçaram a motivação corro um principio ou uma compulsoriedade a ser observada pela Administração 
Pública Para demonstrar essa situação, apresenta-se, ipsi litteris, em seqüência, o art. 19 da Lei Orgânica dO Distrito 
Federd1 o parágrafo 20  do art. 13 da Constituição do Estado de Minas Geraisf201e o art. 19 da Constituição do 
Estado do Rio Grande do Sul[Zjl: 
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FisJJ o 

"Art. 19. A adn,inLstxação pública direta, indireta ou fundacicnal, dó qualquer dos Poderes do Distrito Federal, obedecerá 
aos pdnclplos de legalidade, knpessoal!dade, moralidade, publicidade, razoabilidade, motivação e interesse público, e 
também ao seguinte: [..] (gdlb nosso) 

A,t 13-A atwidade de admkiLstração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se siØitarão 
aos pi*tclpias de legalidade, knpessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade. 

§1° - A moralidade e a tazoabikiade dos atos do Poder Público serão apuradas, para eleito de coÃfrole è 
hw&dação, em face dos dados objetivos de cada caso. 

52° - O agente público motivará o ato administrativo que praticar, explicitando-lhe o fundamento lega!, o fálico e a 
PuiSada 

Nt 19-A Administração públicad!retaekidiretadequalquerdosPoderesdoEstadoedosmunuhpios, visandoà 
promoção do bem público e à prestação de seMços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará 
os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimkiade, da participação, da 
razoablkiade, da economicidade, da motivação e o seguinte: (...f 

Consoante havia mencionado, a jurisprudência igualmente foi acompanhando a evolução legislativa e doutrinária e 
também passou a reconhecer a obrigatoriedade de motivação dos atos administrativos como um principio. Demonstra-se 
esse progresso jurisprudencial por meio de alguns recentes julgados de tribunais de instâncias e compØnclas 
totalmente diferentes que comprovam definitivamente a aceitação da jurisprudência do princípio da motivação. O x1ine1ro 
julgado é um mandado de segurança do Superior Tribunal de Justica, em segulda uma representação do Trlbttial de 
Contas da União e, por derradeiro, uma apelação em mandado de segurança do Tribunal Regional Federal da 1 8  Realão: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO. DESPROPORCIONALIDADE. A comissão do processo 
administrativo disciplinar concluiu que o impetrante praticou a infração prevista no art. 117, IX, da Lei n. 8.11211990 dc o 

, art. 10, 1, da Lei n. 8.42911992. Recomendou sua demissão em razão de ele ter exercido influência na contratação de 
determinada sociedade empresarial com inexigibilidade de licitação, tendo sido alocados recursos públicos para o 
pagamento dos serviços por ela prestados. Porém não foi o impetrante quem celebrou o contrato, nem foi o responsável 
- liberação dos recursos públicos. Servidores acusadas da prática de infrações disciplinares menos graves não 
sofreram sanção devido ao reconhecimento da prescrição. Assim, vê-se que, ao prevalecer a pena de demissão, a 
conduto do impetrante é #da por mais relevante do que a daqueles outros servidores responsáveis pela coribsitação e 
liberação dos recursos. Diante disso, é necessário decretar a nulidade da pena de demissão aplicada com violação 
dos princípios da isonomia, da razoabilidade, da proporcionalidade, da individualização da pena, da necessidade de 
motivação dos atos administrativos, com o desiderato de que outra seja aplicada, ao considerar o grau de 
envolvlmenb do impetrante, o fato de não obter proveito para si ou para terceiro em detrimento de sua função pública, as 
atenuantes relativas ao tempo de serviço público, a ausência de anterior punição funcional, bem como a capituIão das 
condutas dos demais participantes.' J} (grifo nosso) 

.REPRESENTAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA IRREGULAR. INSTRUÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA, 
INEXIGIBILIDADE E RETARDAMENTO. PROCEDIMENTO DE PESQUISA DE PREÇO. MULTA. DETERMINAÇÕES. 1. 
Deve ser observada a necessidade de instruir o processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento com a 
razão da escolha do fornecedor, a justificativa de preço e o documento de aprovação dos projetos de pesquisa S quais 
as bens serão alocados, atentando-se ainda para o cumprimento do princípio da motivação doS atos 
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administrativos 2 Deve ser estabelecido procedimento padronizado de pesquisa de preços, em que seja exigido o 
mínimo de três propostas e completo detalhamento da proposta pelo fornecedor, em conformidade com o solicitado e 
deve haver vinculação entre o valor indicado na proposta e o efetivamente contratado. 3. Deve-se abster de contratár pôr 
inexigibilidade de licitação quando houver viabilidade de competição? JJ (grifo nosso) 

-CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 
PÚBLICO. PERDA DE OBJETO NÃO CONFIGURADA. DIREITO DE ACESSO AOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DA 
PROVA DE REDAÇÃO, DE VISTA DA ALUDIDA PROVA E DE PRAZO PARA INTERPOSIÇiO DE 
RECURSO. OBSERVÂNCIA DOS PRINCIPIOS DA PUBLICIDADE E DA MOTIVAÇÃO DOS ATOS 
ADMINISTRATIVOS E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1- Não se vislumbra, na espécie, o exaudmento do objeto da 

'--' presente impetração, decorrente do cumprimento da decisão liminarmente proferida nestes autos, na medida em que tal 
decisão não tem o condão de caracterizar, por si só, a prejudicialklade do mandamus, em face da natureza precária 
daquele decisum, a reclamar o pronunciamento judicial quanto ao. mérito da demanda, até mesmo para se confirmar, ou 
não, a legitimidade do juizo de valor liminarmente emitido pelo julgador. li - O acesso aos critérios de correção da prova 
de redação, bem assim de vista da aludida prova e de prazo para interposição de recurso é direito assegurado ao 
candidato, encontrando respaldo nos princípios norteadores dos atas administrativos, em especial, o da publicidade 
e da motivação, que visam assegurar, por fim, o pleno exercido do direito de acesso às informações, bem como do 
contraditório e da ampla defesa, com observância do devido processo legal, como garantias constitucioSmente 
consagradas (CF, ar. 50,  ~)(XXIII, UV e LV). III - Apelação e remessa oficial desprovidas.' 1241 (grifo nosso) 

O Direito comparado, conforme aponta Hely Lopes MeirellesJ], também assegura a motivação como um principio. O 
autor brasileiro utiliza duas citações de autores publicistas renomados na Argentina e na França, para comprovar essa 
tese. Inicia pelo argentino Rafael BiSa: 

por principio, as decisões administrativas devem ser motivadas formalmente, vale dizer que a parte dispositiva leve vir 
precedida de uma explicação ou exposição dos fundamentos de fato (motivos-pressupostos) e de direito (motivos 
determinantes na lei). [.1 

No Direito Mministrativo a motivação - como dissemos - deverá constituir norma, não só por razão de boa 
admkiistração, como porque toda autoridade ou Poder em um sistema de governo representativo deve explicar 
legalmente, ou juridicamente, suas decisões? IZQ] 

Em seguida, transcreve, ki lilteris, passagem do livro do francês Jéze, cujo nome é muito citado e elogièlopelo 
jurisconsulto brasileiro. As palavras desse excelente autor francês se encaixam perfeitamente na tese desse preset 
trabalho monográfico e confirma que essa tese - obrigatoriedade de motivação dos atos administrativos -, mesmo 
mar, possui respaldo doutrinário: 

"Para se ter a certeza de que os agentes públicos exercem a sua função movidos apenas por motivos de interesse 
público da esfera de sua competência, leis e regulamentos recentes multiplicam os casos em que os funcionários, ao 
executarem um ato jurídico, devem expor expressamente os motivos que o determinaram. É a obrigação de motivar. O 
simples fato de não haver o agente público exposto os motivos de seu ato bastará para tomá-lo irregular o ato não 
motivado, quando o devia ser, presume-se não ter sido executado com toda a ponderação desejável, nem ter tido em 
vista um interesse público da esfera de sua competência ftmcional.tfl (grifo nosso) 

3.3. O dever de motivar e a Constituição Federal de 1988 
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Com apromtigação da 'Constituição-Cidadã', na data de 511011988, a Mministraçâo Pública se viu cercada por 
vários princípios que deverão nortear suas condutas e batizar seus atos no trato com os particulares. A Constituição 
Federal, em seu artigo 37, caput, dispõe que 'a administração pública direta e idireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, rnornuidade, 
publicidade e eficiência'. Esses são os princípios expressos do Texto Constitucional. Não obstante, outros ptlncípios 
também estão presentes na Constituição, porém de maneira buplícita. 

Impende destacar que o fato do principio estar presente na Constituição de maneira implícita de forma alguma retira 
qualquer parcela de sua importância e aplicação, visto que não existe hierarquia entre os princípios implícitos e 
expressos. Consoante Henrique Savonitti Mirandag] 'todos possuem a mesma importância para o Direito. Tanto é 

-' assim que indispensáveis princípios para o contorno do regime jurídico administrativo apresentam-se de forma implícita, 
como ocorre com o principio da supremacia do interesse público". 

Neste diasão, o Ministro Marco Aurélio Mello, em uma decisão no ano de 1994, em face de um recurso extraordinário, 
deixou brilhantes; palavras sobre os princípios implícitos na Constitiição Federal de 1988: 

'J.4 os princípios podem estar ou não explicitados em normas. Normalmente, sequer constam de texto regrado. Defluem 
no todo do ordenamento jurídico. Encontram-se insitos, implícitos no sistema, permeando as diversas normas regedoras 
de determinada matéria. O só fato de um princípio não figurar no texto constitucional, não significa que nunca teve 
relevância de princípio. A circunstância de, no texto constitucional anterior, não figurar o princípio da moralidíde não 
significa que o administrador poderia agir de forma imoral ou mesmo amoral? JQ] 

Como se sabe, o principio da motivação não está explicitado diretamente no Texto Constitucional. A doutrina, então, se 
divide em duas correntes diametralmente opostas. A minoria não consegue verificar, nem de maneira implícita, que o 
constituinte quis assegurar a motivação como um princípio da Administração Pública. Nada obstante, a maior parte dos 
doutos publicistas defende a idéia de que se pode inferir que o princípio da motivação está inserido - implicitamónte - no 
Texto Constitucional. Passemos a analisar os dois entendimentos e seus seguidores. 

A primeira corrente é quase que capitaneada singularmente por José dos Santos Carvalho Filho. O autor examina o texto 
constitucional e não enxerga, nem de maneira implícita, como vontade do constituinte a exigência obrigatória de 
mõtivação dos atos administrativos. Algumas passagens da Texto Constitucional são utilizados para embasar essa 
posição. O primeiro deles é a inexistência de mandamento constitucional expresso e especifico do dever de motivar. 
Sustenta  autor. 

'No que se refere à motivação, porém, temos para nós, com o respeito que nos merecem as respeitáveis âpiniS 
dissonantes, que, como regra, a obrigatoriedade inexiste. Fundamo-nos que a Constituição  Federal não incluiu (e nem 
seda lógico incluir, segundo nos parece) qualquer principio pelo qual se pudesse vislumbrar tal Mtentio; e o Constituinte, 
que pela primeira vez assentou regras e princípios aplicáveis à Administração Pública, tinha tudo para fazê-lo, de modo 
que, se não o fez, é porque não quis erigir como principio a obrigatoriedade de motivação. Entendemos que, para 
concluir-se pela obrigatoriedade, haveria de estar ela expressa em mandamento constitucional, o que, na verdade não 
ocorre.' 

O supracitado douto lembra também que o artigo 93, )Ç da Constituição Federal preceitua que 'as dóclsdeà 
administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros" (grifo nosso). Para ele, o constituinte ao utilizar a expressão 'decisões 
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administrativa? está se referindo a atos administrativos decisórios, preferidos em processos administrativos em que haja 
conNlto de interesses e não a atos administrativos propriamente ditos. Ademais, consoante o autor, o termo 'motivadas", 
inserido no texto constitucional, pode ser interpretado como apenas uma vontade do constituinte em exigir que tidas n 
decisões administrativas dos tribunais possuam o elemento motivo, como já está mais do que pacificado - os 
doutflnadores e não como uma obrigatoriedade de motivação. Para completar, Carvalho Filho destaca que o art. 93,)( 
se situa no Capitulo que a Constituição reserva ao Poder Judiciário. Logo, mesmo entendendo que o texto constitucional 
exige a motivação, essa exigência se restringiria aos atos do Poder Judiciário, não alcançando, portanto, os atos do 
Poder Executivo. 

A segunda corrente é  entendimento que - daia máxima vênia aos doutrinadores divergentes - deve prosperar. Ela 
'-J consegue enxergar no Texto Constitucional o principio implícito da motivação. Possui incontáveis seguidores e 

numerosos embasamentos constitucionais que, indubitavelmente, Justificam e asseguram a obrigatoriedade de 
motivação dos atos administrativos. 

Primeiramente, averigua-se que o artigo l da Constituição Federal reza queJj]  'a República Federativa do Brasil, 
formada - união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito' (grifo nosso). República, elimologicamente, significa 'a res é pública', ou seja, "a coisa é pública"; e, Estado 
Democrático de Direito, em poucas palavras, pode ser entendido como o Estado limitado pelo direito. Por conseguinte, 
não se - conceber que, em um Estado onde a coisa é pública, limitado pelo direito e em que 'todo o podei. emana 
do povo[ ... rM (at 1 0, parágrafo único), se aceite a prática e a edição de atos que efetivamente tem o condão de 
modificar, reduzir, ampliar ou até anular interesses e direitos dos cidadãos sem a devida fundamentação, sem à 
justificação e a expcitação dos motivos que ensejaram a prática do ato. O povo, como titular do poder, possui 

o 
 direito 

de conhecer o que tem sido feito com ele e quais foram os motivos das ações. E essa 'prestação de contas do podet 
pressupõe a motivação. Nas prudentes palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, a motivação: 

1 ..J dos atos administrativos, contemporânea à prática do ato, ou pelo menos anterior a ela, há de ser tida como uma 
regra gerei, - os agentes administrativos não são "dono? da coisa pública, mas simples gestores de intereSses de 
toda a coletividade, esta, sim, senhora de tais interesse, visto que, nos termos da Constituição, "todo o poder emana do 

'-' povo( ..y. Logo, parece óbvio que, praticado o ato em um Estado onde tal preSo é assumido e que, ademais, qualifica-
se como "Estado Democrático de Direito", proclamando ainda ter como um de seus fundamentos a "cidadania', os 
cidadãos e em particular o interessado no ato têm o direito de saber porque foi praticado, Isto é, que fundamentos 
o justIflcam."JJ (grifo nosso) 

Outro ponto importante que vêm ao encontro da idéia de obrigatoriedade de motivação dos atos administrativos  que a 
Constituição brasileira de 1988 assegurou como direito fundamentei que 'todos têm direito a receber dos órgãos í(j  

informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou gerei, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade [...J', além de garantir "a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal". O constituinte, portanto, teve o esmero de possibilitar que os 
particulares tenham alcance a inkmnaçôes e documentos que afetem seus interesses, demonstrando, mais uma vez, a 
repulsa à hipótese da Administração Pública afetar os interesses dos particulares sem uma coerente e clara motivação. 
Ademais, aqaranjia constitucional do contraditório eda aula defesa (CF/1988, ad. 50,  LV) também exige a motivação 
dos atos administrativos. Afinal, o contraditório amplo e irrestrito só poderá ser efetivado se o litigante conhecer os 
fundamentos e os motivos que ensejaram a prática do ato administrativo que afetou seus interesses. Conforme a 
doutrina de Sérgio Ferraz e Adilson Abreu Daliari: 
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'Sem a explicitação dos motivos toma-se extremamente dificil sindicar, sopesar, ou aferir a correção daquilo que foi 
decidido. Sem a motivação fica frustrado ou, pelo menos, prejudicado o direito de recorrer, inclusive perante a própria 
A*nlnistração ou o Poder Judiciário. Não basta que a autoridade invoque um determinado dispositivo legal como 
supedâneo de sua deciaáo; é essencial que aponte os fetos, as inferências feitas e os fundamentos de sua decisão 
1.FL4I 

Nessa esteira, o Tribunal Regional Federal da 1*  Região julgou uma apelação em mandado de segurança COI4SndÓ 
que a motivação tem como um de seus objetivos a possibilidade do pleno exercido do direito ao contraditório e à, ampla 
defesa. 

'-' 'CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 
PÚBLICO. PERDA DE OBJETO NÃO CONFIGURADA. DIREITO DE ACESSO AOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DA 
PROVA DE REDAÇÃO, DE VISTA DA ALUDIDA PROVA E DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 
OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E DA MOTIVAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS E DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL. I - Não se vislumbra, na espécie, o exaur*nento do objeto da presente impõtração, 
decorrente do cumprimento da decisão liminarmente proferida nestes autos, na medida em que tal decisão não tem o 
condão de caracterizar, por si só, a prejudicialidale do mandamus, em face da natureza precária daquele decisum, a 
reclamar o pronunciamento judicial quanto ao mérito da demanda, até mesmo para se confirmar, ou não, a legitimIdade 
do juízo de valor liminarmente emitido pelo ju~ II- O acesso aos critérios de correção da prova de redação, bem 
assim de vista da aludida prova e de prazo para interposição de recurso é aSO assegurado ao candidato, encontrando 
respaldo nos princípios norteadores dos atos administrativos, em especial, o da publicidade e da motivação, que 
visam assegurar, por fim, o pleno exercício do direito de acesso às Informações, bem como do contradltédo e da 
ampla defesa, com observância do devido processo legal, como garantias constitucionalmente consagradas (CF, 
ait 59, Incisos XXXIII, LIV e LV).' (grifo nosso)[J 

A Constituição permite e incentiva um controla social sobre a Administração Pública, tanto que criou dois instrumentos 
judiciais que servem para controlar e garantir a moralidade administrativa: a ação popukvm e a ação de improbidade 
admlnistrativajZ]. Nessa esteira, a explanação dos motivos que ensejaram a prática do ato coaduna com a orientação 

'-' constitucional do controle social e oferece maior legitimidade ao ato, visto que aumenta o convencimento e a aceitação 
do ato administrativo perante a sociedade. Seguindo exatamente essa mesma orientação, o Tribunal Regional' Federal 
da 1' Região Julgou uma apelação em mandado de segurança nesse sentido: 

-ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO DE PRODUÇÃO  E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. REVISÃO DE 
TARIFAS. EXIGÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. ART. 15 DA LEI N. 9.427196: INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO. 1. A impetrante diz que 'a ANEEL deixou transcorrer in albis o prazo de 30 (trinta) dias que a lei prevê 
para que ela se manifeste sobre o pedido de revisão, verificando-se, conseqüentemente, a aceitação tácita, nos termos 
do parágrafo 20  do artigo 15' da Lei n. 9.427196. 2. O artigo 15, § 2 0, da Lei n. 9.427/91, para não ser declarado 
inconstItucional, deve ser interpretado, conforme a Constituição, no sentido de que o prazo de trinta dias corre a ~do 
momento em que o processo encontra-se devidamente instruido. Esta é, aliás, a orientação expressamente prUvista na 
Lei n. 17809, art 49: 'Concluída a instruçSo do processo administrativo, a Mministração tem o prazo de tiihta dias 
para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada'. 3. Deve, ainda, ser interpretado em 
conformidade com o princípio da motivação dos atos administrativos, de modo que a 'imediata aplicação' não dispensa 
justificas expressa e suficiente, por meio de 'ato específico da ANEEL que autorize a aplicação de novos valores'. A 
'imediata aplicação' não significa 'automática aplicação', o que a própria impetrante reconhece, tanto que pretende a 
expedição de ato autorizativo. 4. Estabelece o art. 50 da mencionada Lei n. 9.784199 que 'os atos a&ninStivos 
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deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 1- neguem, limitem «á afalem 
direSou interesses; II. imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções...'. A necessidade da motivação dos: 
atos administrativos resulta do princípio democrático e da regra do devido processo legal, porque indispónSável. 
ao  convencimento do cidadão e ao consenso em tomo da atividade administrativa (Celso Antônio Bandeira  de 
Mello). Seria absurdamente contraditório admitir o suprimento da exigência de motivação expressa pelo simpletsliêmlo 
(leia-se omissão) da Administração, S. A motivação do ato, no caso, mais se Impõe como requisito mínimo para 
permitir o controle social do ato administrativo, diante da tendência de prestigiar a participação do usuário na 
organização e prestação dos serviços públicos. 

6. Negado provimento à apeleção? jffl  (grifo nosso) 

Miciona-se outra razão para se inferir do Texto Constitucional a obrigatoriedade de motivação dos atos administratM. 
No capitulo destinado ao Poder Judiciário, o art. 93 da Constituição determina expressamente que 'todos os julgamentos 
dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade («3', assim 
como 'as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública (...I' (grifo nosso). 
Constitucionalmente assegurado está, por conseguinte, a motivação das decisões do Poder Judiciário no exerticio da 
função atípica de administrar. Reflita-se: se no exercício de uma função atípica, um dos Poderes da República deve 
motivar todos seus atos, fica evidente que o agente público - que sempre deve procurar o interesse público - no 
exemlcio da sua furão ordinária de administrar e envolvendo interesses de particulares também deve proceder da 
mesma maneira. E extremamente forçoso pensar de maneira diversa. Assim também pensa Diógenes 
GSpaiiiJI,citando Lúcia Vaile Figueiredo: 

'A motivação é necessária para todo e qualquer ato administradvoconsoante já decidiu o STF (RDP, 34:141). Hõje, com 
mais razão, essa afirmação é de todo pertinente, - a Constituição Federal exige que até as decisões administrativas 
dos Tribunais sejam motivadas (art. 93, . Dai a correta observação de Lúcia Valie Figueiredo: 'Ora se, quando o 
Judiciário exerce função atípica - a administrativa - deve motivar, como conceber esteja o administrador desobrigado da 
mesma conduta'?' 1401 

'-' Seguindo o mesmo norte, apresenta-se mais um convincente argumento dessa corrente: a necessidade de motivação 
dos atos administrativos tendo em vista a submissão ao controle iudlcial. Sua essência, em última análise, está no art. 50, 

XXXV, da CF/88 (principio do amplo acesso ao Judiciário ou infastabilidade de juris4ão): 'a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito'. 

O Brasil utiliza o sistema da unidade de jurisdição em que apenas os órgãos do Poder Judiciário exercem á funçãõ 
Jurisdicionl e proferem decisões com o caráter de definitividade. No equilíbrio harmônico entre os Poderes, o J(idicláiio 
se incumbe da relevante missão de examinar a legalidade e a constitucionalidade de atos e leis, sempre dó forma 
imparcial e afastado dos interesses políticos que estão presentes, freqüentemente, no Executivo e no Legislativo. È 
coerente e Implícito no ordenamento jurídico brasileiro que os órgãos do Poder Judiciário possuam um poder de 
fiscalização e controle sobre os atos administrativos do Executivo, do Legislativo e do próprio Judiciário. José dos Santos 
Carvalho Filho faz importantes observações sobre o tema: 

tO Judiciãio, por ser um Poder eqüidistante do interesse das pessoas públicas e privadas, assegura sempre um 
julgamentD em que o único fator de motivação é a lei ou a Constituição. Assim, quando o Legislativo e o Exetdo se 
desprendem de seus parâmetros e ofendem tais direitos do indivíduo ou da coletividade, é o controle judicial que vai 
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restaurar * situação a legitimidade, sem que o mais humilde Indivíduo se veja prejudicado pelo todo-poderoso. 
Estadt"Wj (grifo nosso) 

O constituinte inseriu no Texto ConstitUcional direitos e garantias fundamentais que limitam a interferência estatai na vida 
privada da sociedade (seja pessoa fisica ou jurídica). Esses direitos e garantias fazem o papel de um 'escudo" que 
protege os cidadãos contra atos e condutas abusivas, ilegais e arbitrárias por parte do Estado, que sempre deverão ser 
invalidados por meio do controle judicial. Em virtude dessa premissa, o agente público, ao elaborar e pmficar um ato 
administrativo, deve sempre explicitar claramente os motivos do mesmo, tendo em vista que há a possibilidade desse ato, 
em uma eventual impugnação, * a ser examinado por um controle judicial. Neste diapasão, sustenta Hely Lopes. 

'Denomina-se motivação a exposição ou a indicação por escrito dos fatos e dos fundamentos juridicos do ato (CF188. art. 
50, caput, da lei 9784/99). Assim, motvo e motivação expressam conteúdos jurídicos diferentes. Hoje, em face da 
ampliação do acesso ao Judiciário (CF/88, art. 5°, XXXV), conjugado com o da moralidade admlnlstrativa(CFI8E, 
cii. 31, caput), a motivação é, em regra, obrigat6ria."14 (grifo nosso) 

O direito à apreciação judicial só pode ser efetivado em face da motivação, visto que o juiz só poderá averiguar e analisar 
o atendimento dos princípios da moralidade e atendimento do interesse público, entre outros, se a motivaçãd estiver 
presente e explícita. A motivação é, por conseguinte, uma exigência constitucional e um pressuposto para a efetivação 
do direito à inafastabilldade da jurisdição. 

No aio de 1997, a atual ministra do Supremo Tribunal Federal, Cármen Lúcia Antunes Rocha escreveu onoso 
artigo Princípios constftucionais do processo administrativo no Direito brasileiro. Ela sustenta, escormitamenti, que a 
necessidade de motivação - a autora utiliza a expressão "motivação suficiente' -  é um principio constitucional Implícito. 
Um dos fundamentos utilizados para embasar sua tese é justamente a tentativa de evitar e impedir que o Estado utMize 
de seu poder supremo de forma arbitrária e discriminatória contra o cidadão no momento da aplicação d&um ato 
aSninlatrativo. Acrescenta, ainda, que a motivação dos atos decisórios estatais é que permite o entendimento e a 
aceitação do ato por parte do particular, pois sabe que suas garantias do devido processo legal e da segurança jurídica 
foram observadas  respeitadas. Esse é o posicionamento defendido - ilustre autora no seguinte excerto: 

"O dever de fundamentação formal e suficiente dos atos decisórios estatais, especialmente aqueles emitidos em 
processo judicial ou administrativo, tem como finalidade dar concretude ao principio da juridicidade e da precedência da 
norma de Direito aØcável aos casos, objeto de atuação do Estado, a Impedir o arbítrio e qualquer forma discriminatória, 
contraocidadão. Tanto  principio da proteção jurídica do cidadão ou de qualquer pessoa, quanto o sistema deôntrole 
dos aios estatais somente podem ser garantidos quando a decisão do Estado mostrar-se objetiva e fundamentadamente. 
É a fundamentação do ato decisório que torna possível ao interessado submeter-se a ele, ciente de que se acha 
iesguaidada, de qualquer forma, a sua segurança jurídica e, ainda, se permitindo que ele aceite o conteúdo do ato e a 
aplicação do Direito ao caso em que figura como parte. A sua segurança jurídica, no caso, mostra-se pala possblidade 
de que dispõe de fazer o controle jurídico do ato de decisão, circunscrevendo-se, assim, o âmbito de sua pmteção 
assegurada no e - Direito. Note-se que os efeitos da motivação substancial e formalmente contidos no ato decisório 
não se inscrevem apenas no plano do interesse imediato do administrado ou jurisdicionado, mas no plano da coletividade, 
em razão da garantia dos fins coletivos que são buscados no regime político democrático e no exercício legitimo do 
poder que nele se põe como único possível de ser aceito. Quando um cidadão tem a sua segurança jurídica, todos os 
outros certificam-se da sua. A efetividade jurídica garantidora do patrimônio de um cidadão é que assegura aeficÉia 
social do Direito em toda a coIe4ivldade."9j 
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Por derradeiro, expõe-se um fundamento mais abstrato, porém ode maior significâcia. Por isso, primeiramente, é mister 
fazer uma introdução sobre o tema. Recentemente, o Supremo Tribunal Federal (STF) vêm aplicando novas 
interpretações e novos enfoques a tradicionais princípios de interpretações constitucionais. Um desses princípios é o 
principio da Torça Normativa da Constituição", pilar base que visa conferir maior efetividade e maior eficácia às çegrase 
aos princípios constitucionais. Com  o intuito de dar maior eficácia à "vontade coristitucionar, nossa Corte Suprema, no 
ano de 2008, ao enfrentar a antiga questão do nepotismo na Administração Púbbc garantiu ao prinàloio da 
ino4Sade uma enorme relevância e urna aplicabilidade plena e imediata isso porque, por meio da força efetiva desse 
relevante principio, o Supremo Tribunal Federal limitou e afastou o nepotismo da Administração Pública nos três Poderes. 
Registra-se que a decisão resultou em uma súmula vinculante. 

"-' O mais importante dessa decisão é que o Supremo Tribunal Federal, corte mSma de nosso pais e guardiã de nossa 
Constituição, se alinhou com uma importante e recente tendência da doutrina de afinar, peremptoriamente, que atos 
imorais são atos ilegais, visto que ofendem o principio da moralidade. Os princípios constitucionais balizadores da 
Administração Pública (art. 37, caput) - legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência - não são meros 
"en~ ou regras abstratas e distantes que não se aplicam na vida prática. São regras constitucionais efetivas que 
merecsn ser respeitadas e aplicadas com total eficácia. Nesse sentido, inetocável é a decisãoJ44] do STF no Recurso 
Extraordinário 579951/RN ao tratar sobre o tema: 

"O Tribunal deu parcial provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça dó Estado 
do Rio Grande do Norte que reputara constitucional e legal a nomeação de parentes de vereador e Vice-Prefeito do 
Município de Água Nova, daquela unidade federativa, para o exercício dos cargos, respectivamente, de Secretário 
Municipal de Saúde e de motorista Asseverou-se, inicialmente, que, embora a Resolução 712007 do CNJ seja restrita ao 
âmbito do Judiciário, a vedação do nepotismo se estende aos demais Poderes, pois decorre diretamente dos princípios 
contidos no art. 37, caput, da CF, tenda aquela norma apenas disciplinado, em maior detalhe, aspectos dessa restrição 
que são próprios a atuação dos órgãos jurisdicionais. Ressaltou-se que o fato de haver diversos atos normativos no 
- federal que vedam o nepotismo não significaria que somente leis em sentido formal ou outros diplomas 
regulamentares fossem aptos para coibir essa prática, haja vista que os princípios constitucionais, que não 
conflguram meras recomendações de caráter moral ou ético, consubstanciam regras Jurídicas de caráter 

"-> prescnitivo, hierarquicamente superiores às demais e positivamente vincuiantes, sendo sempre dotádos de 
eficácia, cuja materialização, se necessário, pode ser cobrada por via judicial. Assim, tendo em conta a expressiva 
densidade axiológica e a elevada carga normativa que encerram os princípios contidos no caput do art. 37 da CF, 
concluiu-se que a proibição do nepotismo independe de norma secundária que obste formalmente essa conduta. 
Ressaltou-se, ademais, que admitir que apenas ao Legislativo ou ao Executivo fosse dado exaurir, mediante ato formal, 
todo o conteúdo dos princípios constitucionais em questão, implicada mitiga os efeitos dos postulados da supremacia, 
unidade e harmonização ,  da Carta Magna, subvertendo-se a hierarquia entre esta e a ordem jurídica em geral? (grifo 
- 

Por conseguinte, é indubitável afirmar que a Constituição Federal não mais coaduna com atos que atentem contra os 
princípios da Administração Pública, entre eles o da moralidade. Repita-se: atos imorais são atos ilegais. Na verdade, 
conforme sustenta Vicente Paulo e Marcelo Aiexanddnoj4, os atos contrários à moralidade administrativa são nulos. O 
controle de moralidade não é controle de mérito administrativo. Um ato contrário à moral administrativa não está sr4eito a 
uma análise de oportunidade e conveniência, mas a uma análise de legitimidade. Por isso, o ato contrário à moral 
administrativa não deve ser revogado, mas declarado nulo. 
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Agir com moralidade exige que o administrador paute suas condutas por padrões éticos que objetivam alcançar a 
consecução do interesse público, independentemente do nível de poder ou da esfera federativa em que atue. A 
moralidade administrativa é, como de costume, excelentemente bem definida por Hely Lopes Meirelies: 

A moralidade administrativa constitui, hoje em dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração Púbíca (CF, 
art 37, caput). f ... ) E, ao ata o agente administrativo não poderá desprezar o elemento ético de sua conduta; Assim, 
não terá que decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o incoveniente, o oportuno e o 
inoporbino, mas também entre o honesto e o desonesto. 1...) o ato administrativo não terá que obedecer somente à W1 
jurídica, mas também à lei ética da própria instituição, porque nem tudo que é legal é honesto, conforme já prodariavarn 
os romanos: tpj  omne quod Iicet honostum esf'. (..j 

O certo é que a moralidade do ato administrativo juntamente com a sua legalidade e finalidade, além da sua adequação 
aos demais princípios, constituem pressupostos de validade sem os quais da toda atividade pública será ilegítima.* 141 

Feita essas considerações, fica fácil perceber a ligação direta entre um ato motivado e o principio da moralidade. Um 
agente público que edita ato administrativo sem fundamentar os motivos, sem explicitar as razões, de forma arbitrária e 
cesarista, não pode estar harmonizado com o principio da moralidade. Se a motivação apenas vêm acrescentar 
legitimidade e respaldo social ao ato, por que não motivar? Será que o agente público está tentando esconder algo? Ele 
sabe que omitindo a motivação, mais nebuloso e difícil fica a percepção por qualquer cidadão (ou até por um magistrado) 
de suas verdadeiras intenções imorais e antiéticas. A moralidade e o atendimento do interesse público devem estar 
evidentes em um ato administrativo e esses dois pré-requisitos são facilmente identificáveis quando o agente público 
apresenta a motivação (de forma clara e explícita). Desse modo, não há como negar que a falta de motivação desanima 
significantemente do principio constitucional da moralidade, conseqüentemente, atos imotivados são atos ilegítimos. 

É inegável que a motivação nesse decreto traria maior legitimidade e respaldo social para o ato, oportunizando a 
comunidade e ao Ministério Público de analisar com maior amplitude os 'ônus e os bônus' dessa construção e assim 
decidir se apóia ou resiste à obra. Em caso de resistência, a motivação permitiria que o contraditório tosse realizado de 
forma mais completa, podendo refutar com maior fundamento o ato resignado. Do mesmo jeito, a motivação possibilitaria 
um controle judicial (que é um direito fundamental expresso na Constituição) mais abrangente e sem restriçôS, 
ensejando que o magistrado decida com maior convicção se o ato atendeu os princípios da moralidade, razoabilkiade e 
interesse público. Ademais, a motivação clara e precisa estaria harmonizada com o conceito de República e Estado 
Democrático de Direito, em que todo ~emana do povo e que a ele todos os governantes devem obediênícia. 

Para terminar o presente artigo, deixa-se registrado as brilhantes palavrasj47jdo saudoso ll&y Lopes Meireilesque, de 
forma magistral, soluciona a situação hipotética supracitada e coaduna e Iastreia todo o meu trabalho: 

No Direito Público o que há de menos relevante é a vontade do ahninísfrador. Seus desejos, suas anib(çôés, seus 
programas seus atos, não têm eficácia adrnüisfrat!va, nem validade )wldica, se não estiverem alicerçados no Direito e 
na Lei. Não é a chancela da autoridade que valida o ato e o toma raspe fiável e obratótio. É a legalidade a pedra do 
loque de todo ato administrativo. 

Ora' se ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da lei, dom está que todo ato do 
Poder Público deve trazer consigo a demonsttação de sua base legai e de seu motivo. Assim como todo cidadão, para 
ser acolhido na sociedade, há de provar sua Identidade, o ato administrativo, para ser bem recebido peloS 
cidadãos, deve patentear sua legalidade, vale dizer sue Identidade com a lei. Desconhecida ou ignorada sua 

Rua Ashaninka, Qd.82 Lt.30, Bairro Parque dos Carajás 02 /Parauapebas-Pa 
Tel.: (94)3356-2795. -CEP: 68515-000. 

CNN: 10.614.60410001-81 - lnsc. Est. 15.282.463-4 e-mail: comerciai@plasmavel.com.br  
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Mgltlmidade, o ato da autoridade provocará sempre suspeitas e resistências, facilmente arredáveis pela 
motivação.' (grifo nosso) 

l*bJMww.ambito-juhdico.com.br/sitefindex.rho?n flnk=revista artkios leitura&arto id=6131 - extraído em 07.09.2017 
às 112129min. 

II - DOS PEDIDOS 

1)0 recebimento do presente RECURSO ADMINISTRATIVO com efeito suspensivo previsto em lei; 

2) Que seja declarado NULO o ato de INABILITAÇÃO da recorrente. 

3) Declará-la VENCEDORA dos itens vencidos diretamente na sessão dos lances bem como das 
remanescentes das empresas inabilitadas refere ao Pregão Presencial n° 912017-0005SEMSA, por ter atendido aos 
requisitos de habilitação. 

Termos em que pede deferimento. 

Paauapebas - PA, 21 de Setembro de 2017. 

Rua Ashaninka, Qd.82 Lt.30, Bairro Parque dos Carajás 02 /Parauapebas-Pa 
Tel.: (94) 3356-2795. -CEP: 58515-000. 

CNPJ: 10.614.60410001-81 - Insc. Est. 15.282.463-4 e-mail: comercial@plasmavel.com.br  
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OUALÍr( 
Comercio & Serviços 

À 	 ____ 
Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA. 
Comissão de Ucitação 
Pregão Presencial N 9 912017-OOSSEMSA 
Assunto: 1- RECURSO CONTRA A INABIUTACAO DE ATESTADO DE CAPACIDADE 
TECNICA 

A Quality Comércio e Serviços Elreli - ME, inscrita no CNPJ NO 12.73520210001-

60, qualificada no Pregão Presencial NO 9/2017-OOSSEMSA, vem tempestivamente junto 

à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Parauapebas com fulcro 	-' 

na alínea "b", do inciso 1, do art. 109, da Lei n 2  8666 193, à presença de Vossa'Senhoria, a 

fim de interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, contra a decisão dessa digna Comissão de 

Licitação que inabilitou o Atestado de Capacidade Técnica da recorrente, que demonstra 

seu inconformismo no articulado a seguir. 

- DOS FATOS SUBJACENTES 

1. Atendendo à convocação dessa Instituição para o certame referente 

ao Pregão Presencial supramencionado, veio a recorrente dele participar com 

outras licitántes, pelo que apresentou toda a documentação solicitada no 

instrumento convocatório. Ocorre que, depois de ter sido credenciada, ter 

ofertado uma proposta vantajosa para administração e ainda ter cumprido 

com as exigências na fase da habilitação jurídica, teve seu Atestado de 

Capacidade Técnica questionado após a desclassificação das empresas 

Mustafe e Borges Ltda. e PlasmavelElreli - ME que não atenderam a contento, 

conforme Relatório emitido Coordenadoria de Saúde Alimentar e Nutricional, 

e que consequentemente o item recairia a esta empresa. 

2. No referido Relatório, bem como no Parecer Jurídico quê consta no 

Processo Licitatório em pauta, em nenhum momento houve questionamentos 

a capacidade técnica desta empresa em atender o objeto dessa 

sendo que o representante da Secretaria de Saúde o Sr. Alberto 

EMPRESA: QUAUTY COMERCIO E SERVIÇOS EIREU-ME 
IPJ: 12.735.20210001-60 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.316.590-1 

ENDEREÇO: Av. Rio Grande, 165— Bairro Beira Rio. 
TELEFONE: (94) 99127-1411 
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frisou em sessão de continuidade que iria solicitar 30% do valor total do item, 

onde tal percentagem acabaria com o Contrato (para o item) em três meses; 

3. Entendemos que, tal assertiva encontra-se despida de qualquer 

embasamento legal, pelo próprio fato, a aludida inabilitação afigura-se como 

ato nitidamente ilegal, como à frente ficará demonstrado. 

4. O Atestado de Capacidade Técnica apresentando pela empresa F. F 

TAVORA EIRELI - ME, apresentou inconsistência, desatendo o Edital no que se 

refere ao quantificar e qualificar, pois não apresenta a unidade de medida, e 

ainda não apresenta o período de atendimento e data de emissão do mesmo. 

li - DAS RAZÕES 

A decisão sob explanação, merece ser reformada, porque: 

• A inabilitação do atestado, ora considerado apto pela Técnica da Secretaria Municipal 
de Saúde, em seu Relatório emitido em 11 de setembro de 2017, não tem 
fundamentação legal já que o mesmo atende o previsto no Edital de convocação e 
ainda nas demais Leis claramente mencionadas no Parecer Jurídico; 

• E vedada as exigências de comprovações com limitações que restrinjam/inibam a 
participação na licitação; 

• E vedada o descumprimento das condições previamente estabelecidas no 
instrumento convocatório. Portanto não se pode inserir novos quantitativos ou 
porcentagens estimadas para aquisições do objeto licitado; 

• Esta Empresa tem plena capacidade de atender o objeto desta licitação nos prazos e 
demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos. E sendo 
a próxima classificada após a inabilitação de suas concorrentes, a mesma tem preços 
mais vantajosos que as empresas sucessoras. 

• A empresa F. F TAVORA EIRELI - ME, deixou de cumprir integralmente a sua 
Qualificação Técnica, quando deixou de apresentar a unidade de medida para o item 
ao qual ela apresentou Atestado, e ainda o documento não apresenta o período de 
atendimento e data de emissão do mesmo. 

EMPRESA: QUALITY COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME 	flMI.t,t!ilW1VbUbaWW 

CNPJ: 12.735.202/0001-60 INScRIÇÃO ESTADUAL: 1s.316.s9oLiljUajstadusl i5I6SO't 
ENDEREÇO: Av. Rio Grande, 165— Bairro Beira Rio. 	- 	

- 	 nMc4paL

TELEFONE: (94)99127-1411 

























FIS. 95 s 
> ílfl— O Ilustríssimo (a) Senhor(a) Pregoeiro(a) do Município de Parauapebas - PA. 

PREGÃO PRESENCIAL 09/2017 - 0005 - SEMSA - Registro de preços para 

aquisição de dietas e fórmulas infantis especiais, destinados a atender demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde/FMS do Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

C. C. VIEIRA & MORAES NETO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ 17.033.801/0001 - 56, com sede na Rua Novo Horizonte, 53, 

Centro, Canaã dos Carajás - PA, CEP 68.537-000, por intermédio de sua 

representante legal, Dra. Karla Izabel de Oliveira Pinto, apresentar 

CONTRARRAZÕES ao recurso administrativo interposto pela empresa F. F Távora 

EIRELI ME, com base nos argumentos de fato e de direito a seguir delineados. 

DA TEMPESTIVIDADE 

A decisão que abriu prazo para recursos no presente certame foi divulgada 

em 23 de agosto de 2017. Considerando o prazo de 3 dias para recurso e igual 

prazo para contrarrazões, temos que o prazo para apresentação da presente peça 

somente termina em 28 de agosto de 2017, sendo, portanto, tempestivas as 

contrarrazões. 

DOS FATOS 

A empresa que ora apresenta suas contrarrazões foi habilitada e declarada 

vencedora para o fornecimento dos itens 05 e 09 do presente pregão, e teve sua 

habilitação questionada pela recorrente nos seguintes termos: 

- Alega a recorrente que os atestados apresentados pela recorrida não atendem ao 

item 57.1 do edital de convocação, devendo, portanto, ser a mesma inabilitada 

neste procedimento. 
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dom-O, Observe, ilustre pregoeira, que a única alegação de incompatibilidade feitá 

pela recorrente, decorre do entendimento desta quanto aos termos do edital e de 

sua pífia interpretação e verificação quanto aos documentos acostados aos autos 

no volume de habilitação da recorrida, entendendo que os produtos fornecidos não 

são similares ao objeto da licitação e que o vulto do fornecimento não é compatível 

com o pretendido pela administração. 

Por outro lado, cabe ressaltar que a ilustre pregoeira agiu acertadamente 

durante o procedimento, tendo inclusive, diligenciado no sentindo de requerer ao 

setor técnico que verificasse a compatibilidade dos atestados com o objeto deste 

certame, juntando aos autos relatório técnico que evidencia que os documentos 

apresentados atendem aos ditames do edital e em especial às necessidades da 

administração, sendo, portanto, os produtos similares aos licitados. 

Por certo, e evidente, que o presente recurso é procrastinatório, e nada mais 

é do que uma tentativa desesperada da recorrente em eliminar do certame, todas 

as empresas que ofereceram preços menores que os seus, visto que alegou a 

mesmas inconsistências, contra todas as empresas declaradas vencedoras do 

certame, num total de 6 empresas que, segundo o entendimento da recorrente 

apresentaram atestados de capacidade técnica insuficientes e devem ser 

inabilitadas. 

Razões e fundamentos que não devem prosperar conforme veremos 

adiante. 

DAS CONTRA RAZÕES 

DA SUPOSTA INSUFICENCIA DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

A qualificação técnica tem a finalidade de aferir a aptidão técnica do 

licitante conferindo segurança à Administração Pública de que o mesmo possui 

pleno conhecimento técnico para a execução do contrato, caso se sagre vencedor 

do certame. 

Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a "Administração 

Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, pretende aferir se eles 



fcP'  
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dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente 
Rubrica para satisfazer o contrato administrativo." 

Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para 

cobrar dos licitantes para fins de qualificação técnica, existem os atestados de 

capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30,11 e § 1, 1, da Lei n. 8.666. 

Os atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a 

Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito por terceiro 

alheio à disputa licitatéria, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra 

oportunidade e a referida execução foi a contento, o que gerará confiança e 

segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise 

técnica. 

Marçal Justen Filho enaltece a relevância do atestado ao discorrer que «em 

todo o tipo de contratação pode cogitar - se da exigência de experiência anterior do 

licitante como requisito de segurança para a contratação administrativa. Aliás até 

se pode afirmar que em muitos casos a capacitação técnica operacional se 

evidencia como a única manifestação de experiência anterior relevante e 

pertinente. 

Convém destacar que a interpretação do artigo 30 no que concerne aos 

atestados, deve ser cautelosa e primar pela finalidade precípua da exigência, qual 

seja: a demonstração de que os licitantes possuem condições técnicas para 

executar o objeto pretendido pela Administração caso venha a sagrar - se 

vencedor. 

Portanto, a apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já 

executaram, anteriormente, objetos compatíveis em características com aquele 

definido e almejado na licitação. A finalidade da norma é clara: resguardar o 

interesse da Administração - a perfeita execução do objeto da licitação - 

procurando - se, com a exigência de demonstração de capacidade, preservar a 

competição entre aqueles que reúnam condições de executar objeto similar ao 

licitado. 

A própria Constituição da República assevera no inciso XXI de seu art. 37, in 

fine, que somente serão permitidas as exigências indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 
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Por todas estas razões, não resta dúvida que os agentes públicos deverão 	
.- ( 

atuar ao examinar os atestados com esteio nos princípios, dentre outros, da 

razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica e do formalismo moderado. 

Como dito por Hely Lopes Meirelles, «a orientação é a dispensa de 

rigorismos inúteis e a não exigência de fbrmalidades e documentos desnecessários 

à qualificação dos interessados em licitar." 

Nesta mesma linha de alistar possíveis formalismos excessivos nos 

atestados, o Tribunal de Contas da União tem posicionamento sólido e inclusive 

determina que havendo qualquer dúvida nos atestados é dever da 

Administração Pública realizar a competente diligência. 

«MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.  PROPOSTA 

TÉCNICA. INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE FALTA DE ASSINATURA NO 

LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE FORMALISMO. 

PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE 

1. A Interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que 

acabem por malferir a própria finalidade do procedimento licitatório, 

restringindo o número de concorrentes e prejudicando a escolha da melhor 

proposta. 

Z. O ato coatar foi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em 

conta que não houve falta de assinatura, pura e simples, mas assinaturas e 

rubricas fora do local preestabelecido, o que não é suficiente para invalidar 

a proposta, evidenciando claro excesso de formalismo. Precedentes. 

3. Segurança concedida". 

(Superior Tribunal de Justiça, MS 5.969/DF, Rei. Mm. Laurita Vaz, Primeira 

Seção, julgado em 1110912002, DJ 07110/2002, p. 163). 

Com efeito, destaca - se que se houver alguma dúvida sobre o atestado, é 

dever do agente público buscar a verdade material do mesmo ao efetuar material e 

formalmente uma diligência. 

Neste raciocínio, vide a decisão abaixo em que o Tribunal de Contas da 

União determinou ao Pregoeiro a realização de diligência para esclarecer as 

informações contidas nos atestados de capacidade técnica: 

P-;r-- i*---- 
 Ik 



Licitação sob a modalidade pregão; As informações demandadas nos 

atestados a serem apresentados por licitantes, para o fim de comprovação 

de capacidade técnica, devem ser dotadas de clareza, sendo que, no caso de 

dúvidas, cabe ao gestor público valer - se da faculdade contida no § 39 art 

43 da Lei 8.66611993, promovendo diligências, para saneamento dos fatos, 

se necessário (...). Mesmo admitindo, ainda consoante o relator, "que fosse 

necessária a comprovação da operação simultânea dos 315 PÁ em uma 

única instalação física para a aferição da capacidade técnica, não é possível 

afirmar que isso não ocorreu a partir do que está escrito no atestado em 

questão". Nesse ponto haveria, destarte, inferência por parte da (omissis) 

baseada em interpretação restritiva do texto do atestado. Destacou o relator 

que "se havia dúvidas a respeito do conteúdo do atestado, caberia ao gestor, 

zeloso, recorrer ao permissivo contido no § 3 2  do art. 43 da Lei n 9  

8.66611993 e efetuar diligência à (...). para esclarecê-las, providência que 

não foi tomada." 

Indevida, portanto, na forma de ver do relator, a inabilitação da empresa, o 

que levou - o a votar por que se determinasse à (omissis) que adotasse as 

providências necessárias no sentido de tornar nulos os atos administrativos 

que inabilitaram e desclassificaram a proposta da empresa, o que foi 

aprovado pelo Plenário. Precedente citado: Acórdão n 2  252112003, 

Plenário. (Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos n 9  73 

do Tribunal de Contas da União, Acórdão n 2  192412011 - Plenário, TC - 

000.312/2011-8, Rei. Mm. Raimundo Carreiro, 27.07.2011). 

Portanto, a exigência e a demonstração de capacidade técnica por meio dos 

atestados têm o escopo de resguardar a Administração Pública de que o licitante 

possui expertise e aptidão técnica, caso seja o vencedor do certame e venha a ser 

contratado. 

Neste prisma, os documentos apresentados no envelope de habilitação 

deverão ser apreciados e interpretados sempre preconizando a teleologia 

(finalidade) do documento para a consecução do interesse público. 

No caso em tela, temos que a empresa recorrida apresentou um atestado de 

capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público (Prefeitura 

VEM 
[Em 
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Municipal de Xinguara - PA) juntamente com notas fiscais referentes à execução 

do contrato de fornecimento de formulas lácteas infantis, dietas e suplementos 	Rubrica 

alimentares. 

Além disso a recorrida juntou a publicação, realizada na imprensa oficial 

dos Municípios (FAMEP), da ata de registro de preços e do contrato, comprovando 

que o contrato é existente e foi devidamente publicado. 

Basta ler o atestado para verificar o tipo de fornecimento realizado e a 

declaração da eficiência e regularidade no fornecimento, o atestado juntamente 

com as Notas Fiscais, descrevem inclusive os itens que foram fornecidos, 

informações mais que suficientes para a comprovação da capacidade técnica da 

empresa, o que levou, a pregoeira, acertadamente, a aceitar os atestados da 

empresa recorrida e considera-[os válidos para a comprovação de sua capacidade 

técnica. 

Por outro lado, caso houvesse qualquer dúvida acerca da regularidade ou 

veracidade dos atestados apresentados, basta que a comissão verifique todas as 

peças do certame no portai do TCM, visto que o procedimento todo consta do 

Mural de Licitações, nos termos da Resolução 1153512014 (doc.01) 

Também, por simples verificação da Imprensa Oficial dos Municípios 

(FAMEP) a ilustre pregoeira poderá verificar a publicação da Ata de Registro de 

Preços e do Contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de Xinguara e a empresa 

recorrida (Docs. 02 e 03). 

Diante de todo o exposto fica evidente que os documentos apresentados 

pela empresa recorrida são válidos e a decisão de habilitação deve ser mantida. 

Ademais, o que vimos foi a clara tentativa de tumultuar o processo o que 

deve ser combatido pela administração com a aplicação de sanções aos licitantes 

que agem de forma irresponsável trazendo prejuízos à administração. 

DO PEDIDO 

Ante o supra arrazoado, esta impugnante requer a não procedência do 

presente recurso, julgando todos os seus pedidos improcedentes, em especial no 

sentido de: 



a. Manter a habilitação da empresa C C Vieira & Neto LTDA ME 

visto que apresentou regularmente todos os documentos 

exigidos neste procedimento e comprovou sua capacidade 

técnica por meio de atestados regulares e idôneos; 

b. Promover procedimento administrativo para apurar a tentativa, 

da empresa FF Távora EIRELI ME, de tumultuar o processo com 

recurso procrastinatório, nos termos do Art.90 da lei 8666/93; 

Em não sendo recebidos e/ou reconhecidos os pedidos insertos acima, 

requer seja o presente recurso encaminhado à autoridade hierarquicamente 

superior, no interregno e formas legais. 

Protesta ainda que toda decisão decorrente do presente recurso seja 

formalmente comunicada à recorrente, através dos e-maus constantes do cadastro 

da mesma. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Canaã dos Carajás - PA, 28 de agosto de 2017. 

E 1 RECEB1%
EO  
cs.P.C---'F__td. tfrM' 
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,R,ZÂ0PRESEZ4a4L-5R214. 01421171PMX 
(flITRATO 11W. TORNMDIENTO 

 
NP 1 3lW2017/PMX 

OSIETO Rcgi*o do W°Q' pe ecahialaçio ibm. dc 
AQIIINIÇMJ 1W rúnwyÀs IÁCITAS INVANflI, nwrts 
E SIIPTnIENrOII ALIMENTARES daahi.,ados a aS,da, 
pnaiatn q= dr. poflódwaa .M niâadee nutriciooaã a ç 
vir~ a cwaiaiia mia.íoipai de %aida, alravS daa wiidada 
bsicaa dc itt (U&1), ao Maaiktio 4 Xiagllara/FA 
TXYTÂÇÂ() ORÇAMENTÁRIA:  A. daqecaa 	a icwoacinaMo 
iliji ..r.'i9,s dc .pw tala ii tdcto, nwumtc a caSais dc &4s de 
m~ arwi a voada dw acgtss dnntad.s orçam'sãrio€ 
Iadea ak RasnLOj% 2017- D~ C»jan.aláia 

	

a 	- 	rgpyAk1Â MIJNIflPÃL 13€ 
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1301JO2.2124 - )iflhtaçt do flv.a de Mcaçéo 
Riaica 
Ficcuaín: 3.39U - Malaia! de Cotw,uo 
Código: 111,301.M.32.2132 - Mawiençln da Plmgama da gaüde da 
I'an,ilia 
12s.mia*u: 133030- MaMialde Cianne 
Código: 10301 (M.30.2110 - Mamtançla da Núcleo de ateM. A 
aaú.k Yamiiw (NAS» 
Fhn.onto: 3190,L -Mataria! da Couaai,o 
CItÇffiATÀNTE: a) Município dc )Umguan, acata ata denominada 
CIWfl*ATANTF4  navresnbt pala P..t 	I.J 4. S.õ& 
wsvaito ao CNPftMt) ait ua II. 1940gg'0001-44 	ae4k ai MW 
itóda Ildgü, tFn Cantn YSana- Pari1 

COt(IflIADjt C.C. YIEIRA & MORAIS NEO LIDA M& 
lflbel.zida & Ra .Aagcbm, ?P 90. Gamo. CalA. doa Csajaa - M. 
kwcaita xw QdPJaob o a?. 17.3.901V($1-56. 
VÃIflR ES 575475,11 (QUINHENTOS E SETENtI E ONCO 
MIL SEIS(ZNT(lS E SETENTA E tINI» RFÂIS) 

Xluguan-l'artan 01 &eJØISdSII1t 

EX1tiTODEflINT*4TtIt4 
PIIIIIWSIR) kI*UNUffRATIV() DE II(ITAVA() w 

/lhi17/PMX 
PREGÃOPRIISILNQAL -SRPN'. 4aIi7drMX 

OflJflO Reajatro dc ireçoa para watataçin fi*a dc 
AQVISIÇÀO 1W FÓRMIJL(S UntAs INflflIL DIETAS 
E SLIPIXMENFO€ AUMENTAEE& dviSaí4s a 
paciasa q1 aia jwntad.ra da ,.ccsidadac naíniownais a T. aahle 
vinculados a awaaria amaiicq,al de Sadda, atnavS 'lan saidt 
Maia. ala cadda 0 XW4), na Miaaidpioda XinwiaralPA. 
JXYT'ÀÇÂ() ORÇAMENTAVA: As daapaaaa com o fneómoatc 
tc aaviçrs ala pac traia a, rJato, ,nadiage a anilada da 'vila da 
cnpc.sha. cowaté a coada dai. icgoinhaa S~ nrpa.ei.tkian: 
kahvaçlo dv Retnam LOA 2017 -Dutaçdu (autSis: 

	

idSe Cv. 	- 	 flA21A MUNIflPAL 0€ 

4úégo i0.30l0032.2124 - MSaçS, do Plvn de Mny&. 
Bit 
Eknado: 3.330i30 -MSn,ial dc Coiwano 
Código. 111301 ($3221 32 - Manadançie da. Prognira de aáda da 
I'an.ii. 
FIataae.*o -.3.3.9030 - Malaial da Caaaavna 
Código: 10.301003a2110 - Mantiançisi do Núcla. da aten& A 
atdv Fflhr (NAS» 
Eley.ogo: 1190311- MalcniaJ dc Caaoann 

(1RAtWft: O Maiiui$, & Xitfl 'vS ato uJctSaa& 
CONIEA]ANIt. repn*atalo piSo t.  
Saio ao CNPJ(M1') aat oa 11.I940itCC1-44 ctat sede Praça 
%itMa Rdgia. .(li. C~ Xiaaguana - 
c(*4UATAT)k II OLIVEIRA DE SOUSA COMERUO fl'E 
1!s14,elccida à Rua Al.iI, dc ia-vvdo. Esq. Cara, tiliatcu Gvinaaaaca. 
N"522, Qoadi, 12 Taila li, W. iMitado, Cazt de. C.,Na - PA 
ãailam, CNN acho ir. 16.719 1J143/lXJtTl-03 
VAlOR 3d 35&Lftl0 ( TRE77wr08 E SESSENTA E fINCO 
MIL E QUAJ1UMUF($ SF415). 

Xlngcm-P.rá,anlIl dciianIoadcZlIY. 

PflIado na 
Juaie Ramo. da Bailo Jvaior 

cúuIa Itblntr5BADó 112 

Matais atlicaa!a ,ia,fli&noCIfIciai da..aMunidpuaaadol'stssk. 
ik,Pcáaodia2O/06P2017. rdiçmb. 1757 
A vcnficaçsn de aatcaticidadc da maidua piada atar feibi 
iafinaandoo cMiga, identitiea&wtio mtitc 
hllp://www.diariomunicipd.00m.bn/tamap!  
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